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Abertura de processo seletivo para o curso de Mestrado em Informática – 
primeiro semestre de 2026 

 

Homologação das Inscrições - Resultado Final 

 

Inscrições Deferidas: 

INSCRIÇÃO 

46019 

46031 

45962 

46055 

45821 

46114 

46023 

45801 

46087 

45938 

46006 

46102 

46030 



46045 

45818 

45746 

46039 

45853 

46081 

45904 

45791 

46084 

46018 

45771 

45772 

46062 

45936 

46005 

46026 

45837 

46097 

46032 

45835 

46049 

46048 

46086 



46094 

46079 

45978 

45964 

46071 

46104 

45949 

45991 

45827 

46110 

45149 

46027 

45940 

46098 

45957 

45797 

46016 

46037 

46101 

46047 

46106 

46076 

46099 



46118 

45860 

46059 

46112 

46007 

46072 

45846 

45982 

46041 

46010 

45806 

45826 

45994 

46021 

46090 

46060 

46103 

46113 

45848 

45975 

46043 

46088 

46061 



46012 

46046 

46025 

45804 

45819 

46053 

46095 

46100 

46042 

46008 

45284 

 

 

Inscrições Indeferidas: 

INSCRIÇÃO Justificativa do Indeferimento 

46040 5.6. O Pré-projeto de Pesquisa deverá compreender o mínimo 
de 04 e o máximo de 06 páginas. 

46057 
3.1.6. Cópia digital do formulário específico de 
autodeclaração (ANEXO V - preenchida e assinada ); 3.1.7. 
Declaração de cópias autênticas - ANEXO VI (preenchido e 
assinado). 

46013 

3.1.4. Currículo no modelo LATTES-CNPq (disponível na 
página eletrônica http://lattes.cnpq.br/ ), Barema de 
Avaliação preenchido; 3.1.6. Cópia digital do formulário 
específico de autodeclaração (ANEXO V); 3.1.7. Declaração 
de cópias autênticas - ANEXO VI (preenchido e assinado) 



INSCRIÇÃO Justificativa do Indeferimento 

45902 
3.1.4. Currículo no modelo LATTES-CNPq (disponível na 
página eletrônica http://lattes.cnpq.br/ ), Barema de 
Avaliação preenchido; 

46063 3.1.1.3. Comprovante das obrigações militares (Ilegível). 

45833 5.6. O Pré-projeto de Pesquisa deverá compreender o mínimo 
de 04 e o máximo de 06 páginas. 

46108 

3.1.1.3. Comprovante das obrigações militares (para 
homens); 3.1.3. Cópia do Histórico Escolar do Curso de 
Graduação, assinado por representante da instituição 
responsável por sua emissão ou contendo assinatura digital 
da mesma, onde conste explicitamente o coeficiente de 
rendimento do candidato, numa escala de 0 a 10 (Falta 
Assinatura). 

45755 
3.1.1.5. Registro Nacional de Estrangeiros ou Passaporte 
(quando estrangeiro - Não legível); 5.6. O Pré-projeto de 
Pesquisa deverá compreender o mínimo de 04 e o máximo 
de 06 páginas. 

46085 5.6. O Pré-projeto de Pesquisa deverá compreender o mínimo 
de 04 e o máximo de 06 páginas. 

46051 

3.1.3. Cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação, 
assinado por representante da instituição responsável por 
sua emissão ou contendo assinatura digital da mesma, onde 
conste explicitamente o coeficiente de rendimento do 
candidato, numa escala de 0 a 10 (Falta Assinatura). 

46056 3.1.7. Declaração de cópias autênticas - ANEXO VI 
(preenchido e assinado) 

45970 3.1.4. Barema de Avaliação preenchido (ANEXO III). 



INSCRIÇÃO Justificativa do Indeferimento 

45808 

3.1.3. Cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação, 
assinado por representante da instituição responsável por 
sua emissão ou contendo assinatura digital da mesma, onde 
conste explicitamente o coeficiente de rendimento do 
candidato, numa escala de 0 a 10. 

46058 

3.1.3. Cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação, 
assinado por representante da instituição responsável por 
sua emissão ou contendo assinatura digital da mesma, onde 
conste explicitamente o coeficiente de rendimento do 
candidato, numa escala de 0 a 10. 

45234 

3.1.3. Cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação, 
assinado por representante da instituição responsável por 
sua emissão ou contendo assinatura digital da mesma, onde 
conste explicitamente o coeficiente de rendimento do 
candidato, numa escala de 0 a 10. 

46073 3.1.7. Declaração de cópias autênticas - ANEXO VI 
(preenchido e assinado) 

46089 
3.1.1.3. Comprovante das obrigações militares (para 
homens); 3.1.1.4. Título de Eleitor e comprovante de quitação 
com a Justiça Eleitoral. 

 


